
ATA DA SEXAGÉSIMA SÉTIMA (67ª) SESSÃO ORDINÁRIA DO QUARTO (4º)
ANO DA DÉCIMA NONA (19ª) LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GOIÂNIA

Às nove horas e vinte minutos (9h20min), do dia quinze de agosto do ano de
dois mil e vinte e quatro (15.08.2024), no Plenário Vereador Trajano Guimarães,
teve início a Sexagésima Sétima (67ª) Sessão Ordinária, do Quarto (4º) Ano, da
Décima Nona (19ª) Legislatura, presidida pelo Vereador ANSELMO PEREIRA que
a declarou aberta sob a proteção de Deus. Iniciando, o Senhor Presidente convidou
o Vereador ISAÍAS RIBEIRO para ler um trecho bíblico e, em seguida, o
designou para ler a Ata da Sessão anterior que, não havendo pedido de retificação
ou impugnação, foi declarada aprovada pelo Senhor Presidente, de acordo com o
que determina o § 2º do Artigo 67 do Regimento Interno, sendo assinada pelos
Vereadores: ANSELMO PEREIRA – Presidente em exercício; ISAÍAS RIBEIRO -
1º Secretário em exercício; e JOÃOZINHO GUIMARÃES  - 2º Secretário em
exercício. Não houve leitura de Expediente. Às nove horas e quarenta e
oito minutos (9h48min), o Senhor Presidente passou para o Pequeno
Expediente. O Vereador PAULO MAGALHÃES utilizou a
Tribuna. Apresentaram matérias: ISAÍAS RIBEIRO, Projeto de Lei que proíbe o
vilipêndio de dogmas e crenças relativas à religião cristã sob forma de sátira,
ridicularização e menosprezo no Município de Goiânia, Projeto de Lei que institui,
no âmbito do Município de Goiânia, o Disque Down; ANSELMO PEREIRA,
requerimentos endereçados à SEINFRA, à COMURG e à AMMA; GUILHERME
GRAUS, requerimentos endereçados à SEINFRA, à CMTC, à SMM e ao
Prefeito; ROMÁRIO POLICARPO, Projeto de Lei que dispõe sobre o
reconhecimento da Festa Totus Tuus como Patrimônio Cultural Imaterial do
Município de Goiânia, Projeto de Lei que inclui a Novena em Louvor à Nossa
Senhora da Assunção no Calendário Cívico, Cultural e Turístico do Município de
Goiânia e a reconhece como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Goiânia
e dá outras providências; DENÍCIO TRINDADE, requerimentos endereçados à
SEINFRA e à SMM; e RAPHAEL DA SAÚDE, requerimento endereçado à
Presidência da Casa (solicitando a realização de Sessão Solene em Homenagem
aos Farmacêuticos). Os Vereadores Anselmo Pereira, Bill Guerra, Markim Goyá



e Kátia Maria solicitaram o registro em Ata das seguintes presenças
honrosas: dos Representantes do Círculo de Apoio e Aprendizagem Profissional
de Goiânia (CAMP-GOIÂNIA); dos Senhores Sebastião de Oliveira Batista,
Benedito Borges, Pablo Ribeiro, Jeferson de Oliveira Borges e Rafael Veloso de
Miranda; do Presidente da CMTC, Murilo Ulhôa; do Diretor da CMTC, Cleyton; e do
primo do Vereador Bill Guerra, Senhor Mariosan Jorge Araújo. Às nove horas e
cinquenta e nove minutos (9h59min) o Senhor Presidente passou para a
Ordem do Dia. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 28/2022, de autoria da
Vereadora SABRINA GARCÊZ, que torna obrigatória a fixação dos direitos dos
idosos, hospitalizados em todos os estabelecimentos hospitalares do Município de
Goiânia, com parecer da Comissão dos Direitos dos Idosos, Relator Vereador Dr.
Gian, pela aprovação - 2ª votação. O projeto foi aprovado e encaminhado ao
Núcleo de Processamento e Controle para a confecção do Autógrafo de
Lei. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 288/2023, de autoria do Vereador
WILLIAN VELOSO, que institui a Semana Municipal da Pessoa com Doenças
Raras e dá outras providências, com parecer da Comissão de Constituição, Justiça
e Redação, Relator Vereador Geverson Abel, pela aprovação - 1ª votação. O
projeto foi aprovado e encaminhado à Comissão de Saúde e Assistência
Social. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 290/2023, de autoria do Vereador
ISAÍAS RIBEIRO, que institui a Campanha "Vizinho Consciente" e dá outras
providências, com parecer da Comissão de Educação, Cultura, Ciência e
Tecnologia, Relator Vereador Bessa, pela aprovação - 2ª votação. O projeto foi
aprovado e encaminhado ao Núcleo de Processamento e Controle para a
confecção do Autógrafo de Lei. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 292/2023, de
autoria do Vereador IGOR FRANCO, que dispõe sobre a destinação de espaços
reservados e adaptados para pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA)
em estádios e arenas esportivas com capacidade igual ou superior a cinco mil
(5.000) pessoas no âmbito do Município de Goiânia e dá outras providências, com
parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Relatora Vereadora
Kátia Maria, pela aprovação - 1ª votação. O projeto foi aprovado e encaminhado à
Comissão de Habitação, Urbanismo e Ordenamento Urbano. PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA Nº 414/2023, de autoria do Vereador BESSA, que determina o
estabelecimento de Área Escolar de Segurança e Cidadania - AESC, no entorno
das escolas municipais como espaço prioritário de serviços públicos municipais,
com parecer da Comissão de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia, Relator
Vereador Isaías Ribeiro, pela aprovação - 2ª votação. O projeto foi aprovado e
encaminhado ao Núcleo de Processamento e Controle para a confecção do
Autógrafo de Lei. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 422/2023, de autoria do
Vereador DR. GIAN, que institui no Calendário Oficial de Eventos do Município de
Goiânia a Semana de Conscientização sobre Esclerodermia e dá outras
providências, com parecer da Comissão de Educação, Cultura, Ciência e
Tecnologia, Relator Vereador Isaías Ribeiro, pela aprovação - 2ª votação. O projeto
foi aprovado e encaminhado ao Núcleo de Processamento e Controle para a



confecção do Autógrafo de Lei. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 437/2023, de
autoria do Vereador MARKIM GOYÁ,  que dispõe sobre a declaração de Utilidade
Pública da "ONG Mestra - Mulheres Empreendedoras Solidárias Trabalhadoras
Responsáveis Atuantes" e dá outras providências, com parecer da Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, Relatora Vereadora Kátia Maria, pela aprovação -
1ª votação. O projeto foi aprovado e encaminhado à Comissão de Educação,
Cultura, Ciência e Tecnologia.  PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 147/2024, de
autoria do Vereador PAULO MAGALHÃES,  que dispõe sobre a declaração de
Utilidade Pública da Associação Humanitária de Apoio ao Direitos Sociais - Instituto
Bem Viver, com parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Relatora
Vereadora Kátia Maria, pela aprovação - 1ª votação. O projeto foi aprovado e
encaminhado à Comissão de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia.  PROJETO
DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 64/2023, de autoria do Vereador GEVERSON
ABEL, que concede Título de Cidadão Goianiense ao Senhor Agrimaldo Santos
Silva por seus relevantes serviços prestados ao Município de Goiânia, com parecer
da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Relator Vereador Welton Lemos,
pela aprovação - votação única. O projeto foi aprovado e encaminhado ao Núcleo
de Processamento e Controle para a publicação. PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO Nº 89/2023, de autoria da Vereadora KÁTIA MARIA,  que concede
o Título Honorífico de Cidadania Goianiense à Senhora Angelita Pereira de Lima,
com parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Relatora Vereadora
Sabrina Garcêz, pela aprovação - votação única. O projeto foi aprovado e
encaminhado ao Núcleo de Processamento e Controle para a
publicação. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 23/2024, de autoria do
Vereador WILLIAN VELOSO,  que concede o Título de Cidadão Goianiense ao
Senhor Márcio Soares Maciel, pelos relevantes serviços prestados ao Município de
Goiânia, com parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Relator
Vereador Léo José, pela aprovação - votação única. O projeto foi aprovado e
encaminhado ao Núcleo de Processamento e Controle para a
publicação. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 55/2024, de autoria do
Vereador BESSA, que concede o Título Honorífico de Cidadão Goianiense ao
Senhor Waldir Batista Rios, com parecer da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, Relator Vereador Willian Veloso, pela aprovação - votação única. O
projeto foi aprovado e encaminhado ao Núcleo de Processamento e Controle para
a publicação. A Diretora Técnica da CMTC, Senhora Áurea, fez uso da Tribuna
Livre e explanou sobre o Projeto de Revitalização da Rede de Transporte
Público Coletivo. Vinte e oito (28) requerimentos foram aprovados de plano,
pelo Senhor Presidente, de acordo com o que determina a alínea “a” do Artigo 82
do Regimento Interno. Um (01) requerimento foi enviado à Diretoria Legislativa
para ser inserido em Pauta. As Assessorias dos Vereadores THIALU GUIOTTI e
ANDERSON SALES-BOKÃO justificaram a ausência dos Parlamentares, por
meio de Ofício. Às onze horas (11h) o Presidente em exercício, Vereador
ANSELMO PEREIRA, encerrou a presente sessão, convocando outra para a



próxima terça-feira, dia 20.08.2024, no horário regimental. Para constar lavrei esta
que, lida e achada conforme, será assinada pelos membros da Mesa.xxxxxx
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